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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI N 02/2026

Dispõe sobre a vedação à nomeação para cargos públicos no âmbito do Município de Caraá de pessoas condenadas, com trânsito em julgado, por crimes praticados contra a mulher e contra criança ou adolescente.
Art. 1º Fica vedada, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caraá, a nomeação para cargos públicos, efetivos ou em comissão, bem como a contratação temporária, de pessoas que tenham sido condenadas, com trânsito em julgado, por crimes praticados contra a mulher, contra criança ou adolescente.

Art. 2º A vedação prevista no art. 1º desta Lei terá duração de 05 (cinco) anos, contados do cumprimento integral da pena.

Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se crimes contra a mulher aqueles previstos na legislação penal brasileira, inclusive os decorrentes de violência doméstica e familiar, conforme disposto na Lei Maria da Penha.

Art. 4º Também se incluem na vedação os crimes praticados contra criança e adolescente previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações penais aplicáveis.

Art. 5º A comprovação da inexistência de condenação nas hipóteses previstas nesta Lei poderá ser exigida por meio de apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais no momento da posse ou contratação. 
Art. 6º Processos ainda em andamento, dos quais caiba algum tipo de recurso, não poderão ser utilizados como vedação à nomeação.
Art. 7º O disposto nesta Lei aplica-se a todos os órgãos da Administração Pública Municipal, incluindo o Poder Executivo e o Poder Legislativo.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Caraá/RS, 16 de março de 2026.

Mateus Ramos

Vereador
JUSTIFICATIVA

A presente indicação de Projeto de Lei tem por objetivo fortalecer os mecanismos de proteção às mulheres, crianças e adolescentes, bem como assegurar que a Administração Pública Municipal seja ocupada por pessoas que demonstrem idoneidade moral compatível com o exercício da função pública.

A violência contra a mulher e os crimes praticados contra crianças e adolescentes constituem graves violações de direitos humanos e demandam respostas firmes do Poder Público. Nesse contexto, é legítimo que o Município estabeleça critérios mínimos de integridade para o acesso a cargos públicos, especialmente quando se trata de pessoas já condenadas definitivamente por tais delitos.

A medida proposta encontra respaldo nos princípios da moralidade administrativa e da probidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal, que orientam a atuação da Administração Pública e autorizam a fixação de requisitos éticos para o exercício de funções públicas.

Além disso, a iniciativa reforça os valores de proteção previstos na Lei Maria da Penha e no Estatuto da Criança e do Adolescente, demonstrando o compromisso do Município com a promoção de uma sociedade mais justa, segura e respeitosa.

A fixação do prazo de cinco anos após o cumprimento da pena busca estabelecer um período razoável de restrição, equilibrando a proteção social com a possibilidade de ressocialização do condenado, já que no ordenamento jurídico brasileiro não existe pena perpétua.

Dessa forma, a presente indicação representa importante instrumento de valorização da ética na gestão pública e de reafirmação do compromisso com a defesa da dignidade das mulheres, crianças e adolescentes.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente proposição.

Caraá/RS, 16 de março de 2026.
Mateus Ramos

Vereador
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